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INDICACÃO
PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
PrOlocoloN2~iY
CampoMourão..-i.JJ~/.J'JJ:LHoras~
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CONTRÁRIOA TRAMITAÇAo
D~-SECIêNCIAAOAUTOR

li I D~/Qfi..
PROTOCOLISTA

CONSIDERANDO QUE, existe um grande fluxo de veículos, ciclistas e
pedestres que trabalham na região central do município e a Avenida Prefeito Pedro
Viriato de Souza Filho é uma via de acesso desses trabalhadores;

~

CONSIDERANDO QUE, os pedestre§ que circulam por esta via-- -.' ,-
trafegam na via asfáltica, proporcionando grande perigo para suas vidas, bem como
dos condutores de veículo. .

o Vereador que subscreve, nos termos regimentais vigentes, solicita o
envio de expediente ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Nelson José Tureck,
sugerindo desenvolver um Projeto e Execução de Calçamento da Avenida
Prefeito Pedro Viriato de Souza Filho, no trecho entre as Ruas: Hamilton Tavella
Borges e Galo da Serra, lateral paralela ao Aeroporto Municipal Geraldo Guia da
Aquino.

P. Deferimento,

13/LOC.
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-A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLU ÃO N.o011/93-

SOBRE A MATÉRIA:

( ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

(X ) EXISTE O REGISTRO DE SÚMULA POR OUTRO VEREADOR, EM ANEXO.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLA ÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONíVEL SOBRE A
MATERIA:

( ) Não

( ) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALlDADE:

( ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) (
(
(

) Já aprovada (167, I, a RI)
) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1,b)
) Já transformado em diploma legal (167,I,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.-
( ) TRATA-SE DE INDICAÇÃO, REQUERIMEN,TO EIOU PROJETO COM A MESMA OU OPOSTA
FINAUDADE DE OUTRO JÁ APROVADO (ARTIGO 167, INCISO VI) CONFORME DOCUMENTO
ANEXO.

,
-QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÃO DA PROPOSICÃO.

( ) não há qualquer óbice.

(

(

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R L, pois não está formalizada e em termos.

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - nO.........................
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso li, alínea "d", do RI.

) A PROPOSiÇÃO TEM CONTEÚDO QUE FOI OBJETO DE INDICAÇÃO OU REQUERIMENTO
APROVADOS NOS ÚLTIMOS 180 (CENTO E OITENTA DIAS) (CÓPIA ANEXO) - ART.151,§~,
INClSO li, AÚNEA uEu. DO R.I.

( ) A PROPOSiÇÃO REFERE-SE A OBJE11VOJMETA NÃo INCLUíDO NO PlANO PLURlANUAL E
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, VIGENTES - ART.128,§ 28,DO R.I.

Campo Mourão 16 FEVEREIRO de 2005.

tdà IÍz..Li/ ,~........
ElIAS DASILVA

Chefe da Divisão Legislativa
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2351/2005 - 27/10 -INDICAÇÃO - Maria Aparecida Tureck Diniz - CONSTRUIR UMA
CALÇADACOM NO MJNJMODOJS METROSDE LARGURAAO LADODA AVENJDA
PREFE\TO PEDRO VIRIATO DE SOUZA FILHO, NO LADO DA PISTA DO
AEROPORTO, EM TERRENO PERTECENTE AO MUNiCíPIO.
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~ Indicação nO
( ) Indicação Legislativa nO
( ) Requerimento
( ) Outros

) Projeto de Lei nO
) Projeto de Resolução
) Emenda à L.O.M. nO
) Moção nO

12006
/2006
12006
12006

AUTOR (ES): ...................................................

OCORRÊNCIAS:

( ) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

~Verificação de Prejudicialidade.

) Vicio de competência da matéria. Competência do (a).........................................................................

) Vicio de origem. Competência privativa do (a)......................................................................................

) Inconstitucionalpor ferir: ... ......... ... ............ ... ...... .....0...

) Inorgânicopor ferir: .......

) Ilegalpor ferir: : ..............................................
-- .-' ,-

) Possivelcorrigir ilegalidade/inconstitucionalidadeatravésde emendas.................................................

) Necessáriocorrigir nos seguintespontos: :..........................

r,.............................................................................................
) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

) Parecer Jurídico em anexo.

) Diligências necessárias ou sugeridas: .....

....................................................................................................................................................................

) A indicaçãoatendeao art. 128,§ 2° do R.I., frente ao dispostono art. da LDO.

) A indicaçãoatendeao art. 128,§ 2° do R.I., frente ao dispostono art. do PPA.

Parecer prolatado em 16 1102//2006.

( ) favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitaçãocom eme
( ) Pelaapresentaçãode substitufl'Vo
~ Contrárioà tramitação

( ) Emendasem anexo.
( ) Substitutivoem anexo.
( ) Diligências.
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